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ANEXO II – FICHA DE INSCRIÇÃO 
 

1. DADOS PESSOAIS  

1.1 Nome completo:_____________________________________________________ 

1.2 Filiação: ___________________________________________________________ 

1.3 Nacionalidade: ______________________________________________________ 

1.4 Naturalidade: _______________________________________________________ 

1.5 Data de Nascimento: _________________________________________________ 

1.6 Estado Civil: ________________________________________________________ 

 

2. DADOS DE IDENTIFICAÇÃO  

2.1 Carteira de Identidade e órgão expedidor: ________________________________ 

2.2 Cadastro de Pessoa Física – CPF: ______________________________________ 

2.3 Título de Eleitor _________________ Zona: ______________ Seção: __________ 

2.4 Número do certificado de reservista: _____________________________________ 

2.5 Endereço Residencial: ________________________________________________ 

2.6 Endereço Eletrônico: _________________________________________________ 

2.7 Telefone residencial e celular: __________________________________________ 

2.8 Outro endereço e telefone para contato ou recado: _________________________ 

 

3. ESCOLARIDADE  

Curso: _______________________________________________________________ 

Instituição de Ensino: ___________________________________________________ 

Ano de conclusão: ______________________________________________________ 

 
Local e Data: _____________________________________________________  
 
 
 
 

_________________________________________ 
Nome e Assinatura do Candidato(a) 

 
 
Informações adicionais: 
1. Candidato é responsável pela exatidão e veracidade das informações prestadas na ficha de inscrição, 
arcando com as consequências de eventuais erros e/ou do não preenchimento de qualquer dos campos; 
2. A inscrição poderá ser efetuada por terceiros. A procuração deverá ter finalidade específica para a 
inscrição neste processo seletivo, sendo necessário reconhecimento de firma em cartório; 
3. A inscrição no processo seletivo implica, no reconhecimento e na aceitação, pelo candidato, das 
condições estabelecidas. 
4. Não será admitida, sob nenhuma hipótese, complementação documental fora do prazo de inscrição; 


